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(tribunal singular), n.º 527/03.2TBCLB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido José Miguel Vaz, filho de Olívia de Jesus Vaz, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 14 de Fevereiro de 1979, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 12053591, com domicílio
em Mina, Grijó de Vale Benfeito, 5340 Macedo de Cavaleiros, por
se encontrar acusado da prática de um crime de passagem de moeda
falsa, previsto e punido pelo artigo 265.º do Código Penal, pratica-
do em 23 de Abril de 1999, por despacho de 25 de Fevereiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o mesmo ter
prestado termo de identidade e residência.

4 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Ferreira da Silva. —
A Oficial de Justiça, Filomena Cardoso.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CHAVES

Aviso de contumácia n.º 4784/2005 — AP. — A Dr.ª Magda
Cerqueira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Chaves, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 612/
02.8PBCHV, pendente neste Tribunal, contra o arguido António
Arnaldo Gomes Vilarinho, casado, nascido em 2 de Julho de 1964,
em Massarelos, Porto, filho de Arnaldo Lúcio de Jesus Vilarinho e
de Isaltina Gomes Soares, titular do bilhete de identidade n.º 6528436,
com última residência conhecida na Rua do Padre Luís Campos, 979,
2.º, direito, Vermoim, Maia, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, praticado em 29 de
Julho de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

21 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Magda Cerqueira. —
A Oficial de Justiça, Elza Moreira.

Aviso de contumácia n.º 4785/2005 — AP. — A Dr.ª Magda
Cerqueira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Chaves, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 332/
93 (actual processo n.º 402/92.4TBCHV), pendente neste Tribunal,
contra a arguida Isabel de Melo Freitas Ferreira da Costa, filha de
José Maria Gonçalves de Freitas e de Maria Melo Macanjo, nascida
em 13 de Dezembro de 1959, em Montalegre, residente na Rua do
Conselheiro Dequito, 18-B, Amadora, a qual se encontra acusada pela
prática de um crime de burla simples, previsto e punido pelo
artigo 217.º do Código Penal, praticado em 14 de Maio de 1992.
por despacho de 10 de Março de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por se ter apresentado.

10 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Magda Cerqueira. —
A Oficial de Justiça, Elza Moreira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CHAVES

Aviso de contumácia n.º 4786/2005 — AP. — A Juíza de
Direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Chaves, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 10/01.0TACHV,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Filipe José Fernandes
Oliveira, filho de José Rodrigues Oliveira e de Mara da Conceição da
Costa Fernandes, nascido em 2 de Setembro de 1979, solteiro, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 11602728, com domicílio em Sargaça,
Estorães, Fafe, por se encontrar acusado da prática do crime previs-
to e punido pelos artigos 24.º, n.º 3, e 40.º, n.º 1, alínea a), da Lei
n.º 30/87, de 7 de Julho, com as alterações da Lei n.º 89/88, de 5 de
Agosto, e Lei n.º 22/91, de 19 de Junho, por despacho de 21 de
Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter
sido descriminalizado este tipo de crime.

21 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — A Oficial de Justiça, Anabela Alves.

Aviso de contumácia n.º 4787/2005 — AP. — A Dr.ª Ascen-
são Abrantes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Chaves, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 239/00.9TBCHV, pendente neste Tribunal, contra o arguido Luís
Manuel dos Santos Teixeira, filho de Paulino Teixeira e de Maria Helena
Flores dos Santos, natural de Valpaços, Lebução, Valpaços, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 31 de Julho de 1980, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 12511221, com domicílio em Ferreiros,
Lebução, 5430 Valpaços, por despacho de 21 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por despenalização.

4 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ascensão Abrantes. —
O Oficial de Justiça, José Eduardo Linhares da Graça.

Aviso de contumácia n.º 4788/2005 — AP. — A Dr.ª Magda
Cerqueira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Chaves, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 520/
00.7PBCHV, pendente neste Tribunal, contra o arguido Américo de
Sousa Carvalho, filho de Manuel de Correia Carvalho e de Aurora
Correia Sousa, natural de Vila Verde, Oleiros, Vila Verde, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 23 de Março de 1955, casado, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 3670567, com domicílio na Rua da
Imaculada Conceição, 2, Bairro André, 5400-000 Chaves, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução perigosa de
veículo rodoviário, previsto e punido pelo artigo 291.º do Código
Penal, praticado em 6 de Dezembro de 2000, e de um crime de furto
de uso de veículo, previsto e punido pelo artigo 208.º do Código Pe-
nal, praticado em 6 de Dezembro de 2000, foi o mesmo declarado
contumaz, em 21 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Magda Cerqueira. —
A Oficial de Justiça, Anabela Alves.

Aviso de contumácia n.º 4789/2005 — AP. — A Dr.ª Ascen-
são Abrantes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Chaves, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 255/00.0TBCHV, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Carlos Alberto de Sousa Ferreira, filho de João dos Santos e de
Armandina de Sousa Ferreira, natural do Brasil, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 12 de Outubro de 1964, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 12415733, com domicílio em Ch
Baumarroche, 25, Le Mont-Pélerin, 1801 Le Mont Pélerin, Suíça,
por se encontrar acusado da prática de um crime de descaminho ou
destruição de objectos colocados sob o poder público, previsto e
punido pelo artigo 355.º do Código Penal, praticado em 28 de Maio
de 1998, despacho de 8 de Março de 2005, proferido nos autos su-
pra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

10 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Ascensão Abrantes. —
O Oficial de Justiça, José Eduardo Linhares da Graça.

Aviso de contumácia n.º 4790/2005 — AP. — A Dr.ª Ascen-
são Abrantes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Chaves, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 45/99.1TBCHV, pendente neste Tribunal, contra o arguido José
Joaquim Palhares Gomes, filho de Manuel Pires Gomes e de Maria
do Carmo Gonçalves Palhares, natural de Monção, Mazedo, Mon-
ção, de nacionalidade portuguesa, nascido em 11 de Dezembro de
1975, titular do bilhete de identidade n.º 11897273, com domicílio
em Mananços, Mazedo, 4960-000 Monção, por se encontrar acusa-
do da prática do crime de falta à incorporação militar, previsto e
punido pelas disposições conjugadas do artigo 24.º, n.º 3, e alínea a)
do n.º 1 do artigo 40.º da Lei n.º 30/87, de 7 de Julho, estes na re-
dacção que lhe foi dada pela Lei n.º 89/88, de 5 de Agosto, por des-
pacho de 20 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por despenalização.

11 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Ascensão Abrantes. —
O Oficial de Justiça, José Eduardo Linhares da Graça.


